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TIPO AUTOR
Comissão

SLD 18 - Altera o artigo 49 do PLDO-2023
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Modificativa

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap IV, Seção VII, Art 49

ADIÇÃO
---

TEXTO PROPOSTO
Dê-se ao caput do artigo 49 do PLDO-2023 a seguinte redação
Art. 49. As classificações das dotações previstas no art. 7º, as fontes de financiamento do Orçamento de Investimento, as codificações
orçamentárias e suas denominações poderão ser alteradas de acordo com as necessidades de execução, desde que mantido o valor
total do subtítulo e da modalidade de aplicação e observadas as demais condições de que trata este artigo
JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA
O dispositivo trata da flexibilidade do orçamento por meio de atos infralegais. O texto proposto permite que o Poder Executivo realize a
modificação desde que mantenha o total por subtítulo, que normalmente trata da localização do gasto. A presente emenda tem como
objetivo manter também o somatório da modalidade de aplicação constante, considerando que essa é a classificação que trata das
transferências aos entes subnacionais.
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